
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MURIBECA
GABINETE DO PREFEITO

LEt N" 414/2Ot9
DE 0S DE IULHO DE 2019

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária de 2020 e
dá outras proüdências.

Prefeito Municipal:

FAçO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal,
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ArLlq - Nos ternros da Constituição Federal, aúigo nq. 165, § 2q, Lei ne.
4.320/64 e o aft. 63, XVI, da Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes
Orçamentárias do Município para o exercício de 2020, dispõe sobre as alterações na
Legislação e atende as determinações impostas pelo art 4-' da Lei Complementar ne. 101
de 04 de maio de 2000 e portarias do Tesouro Nacional, Lei Federal na 10.257 /01,
(Estatuto das Cidades), Lei Federal ne 12.527 /77, Lei Complementar ne 205 de
06/07 /ll (Lei Orgânica do TCE/SEJ, Resoluções do TCE/SE e a Lci do Plano Plurianual
para 20 7B / 202L, compreendendo:

I - As disposiçôes preliminares;

II - As orientaçôes para elaboração da lei orçamentária;

III - As disposiçôes sobre Alterações na legislação tribuúria;

lV - As disposições relativas às despesas com pessoal;
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V - As orientações relaüvas à execução orçamentáriâ;

VI - As disposições relativas à dÍvida pública municipal;

VII - As disposições finais e transitórias.

Artze - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes
Legislativo e Executivo, nos termos da Lei Complementar nq. 101 de 04 de maio de 2000,
observando-se os seguintes obietivos estratégicos:

I - Combatera pobreza e promovera cidadania e a inclusão social;

II - Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

III - Estruturação e organização dos serviços administrativos, buscando
maior eficiência de trabalho e arrecadação;

lV - Assistência à criança e ao adolescente, ao idoso e a família;

V - Melhoria da infra-eStrutura urbana;

VI - Qualidade de atendimento nas áreas de saúde e educação.

ArL3e - Na elaboração do Orçamento buscar-se-á a participação popular,
através de assembléias organizadas e democráticas, fazendo cumprir a Lei Federal ne.
10.257 de 10 de julho de 2001 e o art. 48 da Lei Complementar ns 101/00.

Capítulo II
DAS ORIENTAçOES PARA ELABORÁçÂO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

ArL4q - O orçâmento do Município será elaborado e executado visando
garantir o equilíbrio entre suas receitas e despesas, bem como a manutenção de sua
capacidade de investimentos.

ArLSq - A Lei Orçamentária Anual, será acompanhada do Quadro de
Detalhamento de Despesa - QDD - devendo ser discriminados, por unidade
orçâmentáriâ, os projetos e atiüdades e os elementos de despesas, com seus rêspectivos
valores, obedecendo na sua apresentação a forma analíticâ.
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ArL6q - O Poder Legislativo encaminhará âo Poder Executivo sua proposta
orçanrentária para 2020, observadas as determinações contidas nesta Lei, até 30 de
julho de 2019.

I - A Proposta Orçamenúria do Poder Legislativo observará os dispositivos
elencados no art.29-A da Constituição Federal, bem como a previsão da Receita
Municiprl para o ano de 2020.

II - Na efetivação do repasse mensal, observar-se-á o limite máximo
estabelecido pelo inciso I do art.29-A da Constituição Federal.

III - As diretrizes das ações do Poder Legislativo Municipal, para o exercÍcio
financeiro de 2020 são as contidas nas alíneas seguintes, cujas metas estão especificadas
no Anexo de Metas que integra esta Lei:

a) Construção, ampliação, conservação e reforma do prédio e
inslaiações da Câma ra Municipal.

ArLTq - No Projeto de Lei Orçâmenúria Anuâl, as receitas e as despesas
serão orçadas a preços correntes de 2019.

ArLSs - A critério do Poder Executivo e considerando a coniuntura
econômica, o Orçamento do Município em sua execução, poderá ser atualizado de forma
a refletir a variação da receita e a permitir a apuração do efetivo excesso de arrecadação.

ArL9e - Na programação da despesa, serão observadas restrições no sentido
dc quc:

I - Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos;

II - Não poderão ser incluÍdas despesas a título de investimento - Regime de
Execução Especial, ressalvados os casos de Calamidade Pública formalmente
reconhecidos, na forma do art. 167, § 34, da Constituição Federal.

III - A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos
para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em
situação que envolva claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os
dispositivos constantes do ârt. ne. 62 da Lei Complementâr no. 101, de 04 de maio de
2000.

ArL10 - Para os efeitos desta Lei, fica entendida como Receita Corrente
Líquida a definição cstabelecida no arL 2q, inciso IV, da Lei Complementar ne. 101, de 04
de maio de 2 000.
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ArL11 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativo obedecerá às seguintes diretrizes:

I - As obras em execução terão prioridade sobre novos projetos e entre
aquelas serão priorizâdos os investimentos.

II - As despesas como vencimentos, subsídios, salários, díüda pública e
encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

ArLlz - A dotação consignada para reserva de conüngência será fixadâ em
valor equivalente a 0,1o/o (zero vírgula um por centol, no máximo, da Receita Corrente
LÍquida, definida no art. 10 desta Lei.

ArL13 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir no orçamento para o
exercício de 2020, créditos suplementares até o limite de B0o/o (oitenta por cento), da
Receita Prevista.

Art 14 - 0 poder Legislativo poderá propor emendas à Lei 0rçamenúria
Anual obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentária e as metas do Plano Plurianual não
sendo permitidas as emendas ao que visem â:

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada,
nesse ponto, a inexatidão da proposta;

ll - conceder dotação para início de obra cujo proieto não esteja aprovado
pclos órgãos competentes;

II[ - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não
esteja anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em Lei
específica de auxílios e subvenções.

Capítulo lll
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERÁÇÕES NA LEGISLAÇÀO TRIBUTÁRIA

ArL15 - O Executivo encaminhará ao LeBislativo, quando preciso, projetos de
lci propondo alterações na legislaçâo, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais,
se necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas e à geração de recursos
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para investimentos ou, ainda, para a manutenção ou ampliação das atividades próprias
do Município, devendo objetivar principalmente:

I - o ajuste da legislação tributária aos novos ditames estabelecidos pela
Cônstituiçâo Federal e pelas condições econômicas do País;

II - a adequação da tributação em função das características próprias do
MunicÍpio e em razão das alterações que vêm sendo processadas no contexto tributário
da economia nacional;

III - modernizâção e simplificação do sistema tributário do Município;

IV - a atualização, implementação ou revisão da planta genérica de valores do
Município objetivando a modernização do cadastro físico;

V - a revisão do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, inclusive suas
alíquotas, forma de cálculo e condições de pagamento;

VI - a revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria
decorrente de obras públicas;

VII - a revisão da legislação sobre o Imposto sobre a Transmissão Inter-Vivos
e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI;

VIII - a reüsão das isençôes dos tributos, remissão ou ânistia de taxas do
Município, para manter o interesse público e a justiça fiscal;

IX - a correção de qualquer injustiça tribuúria constante na legislação
vigente e a consolidação de toda a legislação tributária do Município;

criação do cadastro rural, objetivando o desenvoivimento rural no
Município.

ArL16 - Todo Projeto de Lei versando sobre concessão de anistia, remissão,
subsÍdio, crédito prcsumido, concessão de isenção em caráter não geral, alterâção de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento
diferenciado, deverá atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar ns. 101, de 4
de maio de 2000, devendo ser instruÍdo com demonstrativo evidenciando que não serâo
afetadas as metas anuais, bem como as ações de caráter social, especialmente a
educação, saúde e assistência social.
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Parágrafo único - Não
homo)ogaçào de pedidos de isençào,
lcgislaçâo municipal preexistente.

se sujeitam às regras do caput a simples
remissão ou anistia apresentados com base na

_ Capítulo lv
DAS DTSPOSTçÕES RELnTtVAS ÀS DESPESAS COM pESSOAL

Art17 - Desde que observada a legislação ügente, respeitádos os limites
previstos nos arts. 19, 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nq. 101, de 04 de
maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 76 e 77 do referido diploma
legal, f,ica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:

I - Concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de
cargôs, empregos e funçôes ou alteração de estruturas de carreiras;

II - Admissão de pessoal ou contratação a qualquer tÍtulo.

§ 1s - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão
ocorrer se houver:

I - Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - Lei específica para as hipóteses preüstas no inciso I, do capu4

III - Observância da legislação ügente, no caso do inciso II.

§ 2e - Estão a salvo das regras contidas no § 1e a concessão de vantagens já
previstas na legislação pertinente, de caráter meramente homologatório.

§ 3e - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente,
os limites fixados nos arts.29 e 29-A da Constituição FederâI.

Art18 - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o arl 22,
parágrafo único, da Lei complementar nq. 101, de 4 de maio de 2000, a contratâção de
horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de
programâs emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,
devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder.
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Art19 - Realizar, pâra o proümento dos cargos, na medida das necessidades
de pessoal, concursos públicos, testes seletivos e contratações temporárias, na forma
da Lcgislação em vigor.

Art20 - Realizar programas de aperfeiçoamento e qualificação dos recursos
lrumanos da administração, de acordo com as necessidades da área de atuação e com o
nível do servidor.

capítulo v
DAS ORIENTAÇÕES REUITIVAS À EXECUçÂO ORçAMENTÁR]A

ArL21 - Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Executivo
estabelecerá metas bimestrais para a realização das receitas estimadas.

§ 1s - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados
das Metas Anuais no Anexo de Metás Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias
subseqüentes, o Exccutivo e o Legislativo determinarão a limitâção de empenho e

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados
almejados.

§ 2e - Na limitação de empenho e movimentaçâo financeira, serão adotados
critórios que produzam o menor impacto possÍvel nas ações de caráter social,
particularmente nas de educação básica, saúde e assistência social, e na
cDmpatibilização dos recursos ünculados.

§ 3e - Nâo será objeto de limitação de empenho e movimentação finânceirâ as
despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as
destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 4s - A Iimitação de empenho e moümentâção financeira também será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dÍvida
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar nq. 101, de 4
de maio de 2000.

§ 5s - Nâ ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa
situação, nos termos do disposto no art 65 da Lei Complementar nq. 101, de 4 de maio
dc 2000.
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§ 6s - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos
sctores compctentes da área.

AÍL22 - A Lei Orçamentária Anual dispensará, na fixação da despesa e na
estimâtivâ da receitâ, atenção aos princípios de:

I - prioridade na área de investimentos e na prestação de serviços essenciais;

II - austeridade na gestão dos recursos públicos;

III - modernização na ação governamental e;

IV - princípio do equilíbrio orçamelttário, tânto na previsào como na
execução orçamentária.

ArL23 - A limitação de empenho e moümentação financeira de que trata o
arl 21, § 1q, poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

Art24 - No mesmo prazo preüsto no coput do arL 21, o Poder tsxecutivo
cstabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo
a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1e - O cronograma de que trata este artigo dará prioridade ao pagamento
de despesas obrigatórias do Município em relação às despesas de caráter discricionário
e respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 2q - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará
pârte dâ programação financeira e do cronograma de que tratâ este artigo, devendo
ocorrer na forma de repâsses a serem pagos até o diâ 20 de cada mês, conforme arL 29-
A, § 2e, II da Constituição Federal.

Art25 - Para atender o disposto no art. 4s, I, "e", da Lei Complementar nq.
101, de 4 de maio de 2000, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão
providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base
nas despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas
estabelecidos.

§ 1e - Os custos e resultados apurados serão apresentados em relatórios
semestrais, que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições
encarregadas do controle externo, especificando, por tipo de serviço prestado à
cornunidade, inclusive os de natureza administrâtivâ, vâlores unitários e valores globais.
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§ 2e - Os relatórios de que trata o § 1s conterão, ainda, avaliação dos
Iesultados alcançados e sua comparação com as metas previstas para o período.

Art26 - Na realização de açôes de competência do Município, poderá este
adotar a estratégia de trânsferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos e
Organizações da Sociedade Ciül de lnteresse Público - OSCIP, desde que especificamente
autorizada em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou congênere, pelo qual
fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada pafte, a forma e os prazos
para prestação de contas.

§ 1e - No caso de transferências às pessoas físicâs, exigir-se-á, igualmente,
autol'ização em lei específica que tenha por finalidade a regulamentação pelas quais
essas transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de empréstimo
ou financiamento.

§ 2s - A regra de que trata o capuf aplica-se às transferências às instituições
públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

ArL27 - Autoriza o Executivo a implantação de financiamentos promovidos
por instituições financeiras, para aplicação em projetos, programas e equipamentos.

ArL28 - O Exccutivo fica autorizado a participar de consórcios com os
Municípios, arcar com despesas pertinentes à sua implantaçâo, gerenciamento,
elaboração e execuçâo de projetos, conforme Lei Federal ne. 11.107 de 06/04/2005.

AÍL29 - Fica o Executivo autorizado a implementar parcerias iunto aos
govcrnos Federal e Estadual, para elaboração e execução de projetos em diversas áreas
do Município.

ArL3O - O Executivo fica autorizado a arcar com as despesas abaixo
rclacionadas, de rcsponsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que
firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congênere e haja
recursos orçamentários disponiveis:

I - Secrctaria de Segurança Pública;

II - Ministério Público Estadual;

III - D.E.R - Departamento de Estradas e Rodagem;

IV - DESO - Companhia de Saneamento de Sergipe;

V - Poder Judiciário - Fórum da Comarca;
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VI - Outros.

Parágrafo único - A cessão de funcionários pârâ outras esferas de governo
independem do cumprimento das exigências do caput, desde que não seiam admitidos
para esse fim específico, salvo se para realizar atividades em que o Município tenha
responsabilidade solidária com outros entes de Federação, em especial nas áreas de
educação básica, sâúde e assistência social.

Capírulo VI
DAS DISPOSIçÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

ArL31- Compôe a DÍvida PÍrblica Municipal a Dívida Consolidada, incluídos
no montante, calculado os débitos relativos aos Precatórios )udiciários de natureza
comum ou alimentícia, conforme determina o Aft. 100, § 1q da Constituição Feder.al e
demais dispositivos da legislação vigente.

Art32 - A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Câmara
Municipal. até o dia 3L de fulho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de
Precatórios ludiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária rle 2020,
determinados pelo Art 100, § 1s da Constituição Federal e demais dispositivos da
legislação vigente.

Parágrafo Único. - 0 Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças
judiciárias de que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no
Orçâmento da Procuradoria Geral do Município.

ArL33 - Pârâ fins do disposto no art 16, § 3e, da Lei Complementar nq. 101,
de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o valor de
R$ 17.600,00, no caso de aquisição de bens ou prestação de serviços, e de Rg 33,000,00,
no caso de realização de obras públicas ou serviços de engenharia.

Capítulo vII
DAS DTSPOSIçÕES FTNATS E TRANSITÓRnS

ArL34 - Câso o Projeto de Lei Orçamentária não seia aprovado e sancionado
até 31 de dezembro de ?019, a programação dele constante poderá ser executada em
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cada mês, até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta
t'emetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei nâo for sancionada.

Parágrafo Único - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo,
podendo ser movimentadas em suâ totalidade, as dotações para atender despesas com:

I - Pessoâl e Encargos Sociais;

II - Serviço da Diüdaj

III - Pagamento de compromissos correntes nas áreâs de Saúde, Educação e
Assistência Social;

IV - Categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de
operações de crédito ou transferências da União e do Estado;

V - Categorias de programaçâo cujos recursos correspondam à contrapartida
do Município em relação àqueles recursos previstos no inciso anterior.

ArL35 - O estabelecimento dâs metas e prioridades da administração
rnunicipal para o exercício de 2020, de acordo com o disposto no art. 165, § 2q, da
Constituição, far-se-á, excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período
2074/2027.

ArL36 - Os recursos provenientes de Convênios repassados pelo MunicÍpio
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Secretaria
Municipal dc Administração e Finanças.

ArL37 - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão sistemâ integrado de
execuçôes orÇamentárias que permitirão cumprimento d.o arL 166, § 1e da Constituição
da República.

ArL 38 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará
cumprir o que determina a Lei Complementar ne 131 de 27 /05/2009 e do Decreto ne

7.185 dc 27 /05/2009, referente a transparência da gestão fiscal, determinando a

disponibilização em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira do MunicÍpio;

Art 39 - O Município, através dos Podcres Exccutivo e Lcgislativo, fará
cumprir o que determina a Lei Federal de no 72.527 de 18 de novembro de 2011, que
regula o acesso a informação preüsto no inciso XXXIIT do arl 5o, no inciso ll do § 3" do
art.37 e no § 2' do art 216 da Constituição Federal e Ofício Circular ne 002/20L5 -
HASOPRSEOMPF de 09 de dezembro de 2015.
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Art.40 - 0 Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo para
propol nrodificação nos projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamcntárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais, enquanto não iniciada a
votação, no tocante às partes cuia alteração é proposta.

ArL41 - A Secretaria Municipal de Controle Interno fiscalizará e demonstrará
o cumprimento do parágrafo único do ârL 45, da Lei Complementar nq. 101/2000, das
resoluçóes de n" 206 de 07/11/01. e n" 226 de l2/O2/04 do Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe, de acordo com suas atribuições e competências.

ArL42 - A Lei Orçamentária discriminará em unidades orçamentárias
específi cas as dotações destinadas:

I-aFundosEspeciais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao regime geral de Previdência;

IV - à mânutenção e desenvolvimento do ensino básico;

V - concurso público;

V[ - à concessão de subvençôes, auxí]ios e contribuições;

Vll - convênios;

VUI - programas sociais;

lX - alienação de bens;

X - ao pagamento de precatórios iudiciais;

Xl - operações de crédito;

XII - desapropriações de bens imóveis;

XIII - à amortização, aos iuros e à correção da díüda fundada interna;

XIV - Parceriâ Pública - Privadas - Lei Federal na ll.O79/O4, alterado pela
Lei ne L2.766/72;

12
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XV - Parcerias Voluntárias - Lei Federal op 73.019/L4 e alterada pela Lei ne
1.3.204/75;

XVI - Suprimento de Fundo;

XVII - Reúsão salarial dos seryidores e Piso Nacional do Magistério e dos

^gentes 
de Sâúde e Endemias;

ArL 43 - As ações desenvolvidas para a política de Educação no município
serão priorizadas para atender:

I - A aplicação de recursos referente à manutençâo e desenvolvimento do
ensino básico nos termos do arL 272 da Constituição Federal, e da Emenda
Constitucional ne 53 de 19 de dezembro de 2006, da Resolução np 243 de 13 de
setembro de 2007 do Tribunal de Contas do Estado;

II - Ampliar os investimentos na educação municipal para no mínimo 297o
(vinte e nove por cento) em 2020, conforme a Lei Municipal na 338 de 23 de junho de
2015 [Plano Municipal de Educação - PME].

ArL 44 - As ações desenvolvidas para a política de saúde no município serão
priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Saúde - FMS, de
acordo com as normas estabelecidas pela Lei Federal Emenda Constitucional ne 29/00,
Lei Federal 8.080/90, Lei Complementar ne 147/72, Portaria do Ministério da Saúde ne
3.992/L7 e pela Resolução ne 283/13 de 03/70/L3 do Tribunal de Contas do Estado de
Sergipe e de conformidade com os padrões determinados pelo Ministério da Saúde, com
gestor e conselhos que deverão ter a responsabilidade de gerir e Íiscalizar este Fundo;

II - Cessão ou doação de área municipal ou de terceiros para o Governo do
estado de Sergipe, pâra construção de prédio ou instalação, de acordo com os convênios
assinados;

III - Contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um
melhor gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações e prestândo
assessoramento a todos os seryidores envolvidos na área de saúde do município.

Art 45 - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no
Município estarão autorizadas para atender:

I - Manutenção e implementâção do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo com as normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e MunicipalJ, e
com os Padrões determinados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à

13
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GABINETE DO PREFEITO

Fome através da Lei orgânica da Assistência social - LOAS e oficio circular ne 423/zo],],
DEFNAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 2011 e portaria np 113 de 10 de dezembro
dc 2015.

II - contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um
nrelhor gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando
âssessoramento a todos os servidores envolvidos na área de Assistência Sociâl do
MunicÍpio.

ArL46 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Assistênciâ Social será independente, mas integradas ao
Executivo para fins de contabilização, por sistema eletrônico de dados.

Art47 - Faz parte integrante da presente Lei:

I - Anexo de Metas Fiscais, Subdiüdido em:

a) Metas Anuais;

b) Avaliação do cumprimento das metas do exercício anterior;

cJ Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas no três exercícios
anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação de Recursos obtidos com a Alienação de Ativos;

f) Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime próprio de
Previdência dos Servidores;

g) Proieção atuarial do Regime próprio de preüdência dos Servidores;

h) Estimativa e compensaçâo da Renúnciâ de Receita;

i) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

II - Anexo de Riscos Fiscais:

aJ Demonstrativo de riscos fiscais e providências.

Art 48 - São vedados quaisquer procedimentos que viebilizem a execução de
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

14
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ArL49 - O montante da Despesa não deverá ser superior à Receitaj

Art50 - A estrutura do orçamento anual obedecerá a estrutura
orgânlzacional aprovada por Lei Municipal, acrescido dos Fundos Especiais que recebem
recut'sos do Tesoulo Nacional e transferências Intergovernamentais, conforme
detalhamento abaixo:

a)PoDER LEGISUITIVO
o Câmara Municipal de Muribeca

b)PoDER EXECUTM
o Gabinete do Prefeito
. Secretaria Municipal de Administração e Finanças
. Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
. Secretaria Municipal de Agricultura, Abâstecimento, Irrigação e Meiô

Ambiente
. Secretaria Municipal de Controle Interno
o Secretaria Municipal de Planejamento
. Secretaria Municipal de Assuntos Extraordinários
o I'undo Municipal de lnteresse Social
. Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
o Fundo Municipal de Educação Básica - FUNDEB
. Secretaria Municipal de Assuntos parlamentares
. Secretaria de Comunicação Social
. Secretal.ia Municipal de Saúde - Fundo MunÍcipal de Saúde
. Secretariâ Municipal de Ação Social - Fundo Municipal de Assistência

Social

Arü51 - Construção, reforma, manutenção de Creches Municipais, visando a
melhoria da qualidade do atendimento, inclusive com aquisição de equipamentos,
uniformes, brinquedos, materiais cducativos, obedecendo a orientação do Tribunal de
Contas do Estado de Sergipe e do Ministério público Especial, conforme OÍicio Gp
Circular ne. 04/2010 de 25 de maio de 2010;

Art 52 - Ação integrada parâ a Criança, o Adolescente e o Excepcional, com
Inanutenção dos Serviços de apoio social, conforme ArL ZZ7 da Constituição Federal e
Art. 253 da Constituição do Estâdo e do Oficio GP Circular de ne. 05, de 30/10/2008 do
Tribunal de Contas do Estado;

ArL 53 - Acessibilidade a pessoas com deficiência - pcDs, estará
contemplâdo em todos os projetos, âções e empreendimentos custeâdos com recursos
públicos, conforme define o Decreto Legislativo no 789/2008, que ratifica a Convenção

15
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tla ONU e o OfÍcio Circular nq 05 de 17 /09/2OOg do Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe;

ArL54 - Serão realizados manutenção e investimentos' cessão de áreas e

implementação nos programas destinados a:

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes âtravés da qualificação

do espaço ,.ú"rro " 
na, áre"s de interesse ambiental, com realização de programas de

eOr.açal ambiental, formação de agentes multiplicadores, realização de atividades

,r"úi"iri"" na rede municipal de eãucação e outras instituições interessadas e de

campanhas educativas iunto à população; implementação de proietos iunto âos

gorá..rua Federal e Estadual para as áreas de interesse ambiental' proteção aos

mànanciais, resÍduos sólidos e áreas especiais:

ArL 55 - 
^s 

ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serão

priofi zadas para atender:

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resíduos sólidos,

promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais'

Art56 - Poderá a Lei Orçamentária Anual ser atualizada durante sua

execução, para adequá-la à coniuntura econômica e financeira, com base em índices

oficiais;

ArL 57 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para

diretamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas comprovadamente

cârentes, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas físicas ou materiais de

distribuição gratuita, desde que obseruados os requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei

de Responsabilidade Fiscal;

ArL58 - Os Entes e órgãos da Administrâção Públicâ Direta, Indireta e

Fundacional no Estado de Sergipe, instituiráo procedimentos, rotinas, deveres e

responsabilidades para adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos

contratos firmados, conforme art. 5s da lei ne 8'666/93.

Art 59 - 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual do município para 2020 será

encaminhado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2019.

Art 60 - Verificando eventual saldo de dotaçâo orçâmenúria da Câmara de

Vereadores que não será utilizada, poderâo ser oferecidos tais recursos como fonte para

abertura de creditos adicionâis pelo poder executivo.

ArL 61 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

to
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Art62 - Revogadas as Disposições em Contrário.

de julho de 20 L8.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ARF (LRF, art 4', § 3 RS milhares
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descriçáo Valor

Sem movimento 0 0

SUB - TOTAL 0 SUB - TOTAL 0
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descriçâo Valor

Sem movimento

SUB - TOTAL 0 SUB - TOTAL 0

TOTAL 0 TOTAL 0
FO\I I]: PRFfFITURA I\IT NI(.IPAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2020

AMI' - [)emonstrativo

FONTE: PRLI l-lI URA MUNICIPAI-

"an.4 R$ milhares

r.rsPECr l,'rcAÇÃo

2020 2021 2022
Valor

Correntc
(a)

Valor

Constante

Yo PIB

(a / PIB)
x 100

Valor

Corrcntc
(b)

Valor

ConstaDte

Oh PIB

(b / PrB)
x 100

Valor

Corrente
(c)

Valor

Conslantc

o/. PtB
(c / PIB)

r 100
Receita Tolal 26.506 2 5..187 0,06 2't .699 25.67 | 0,06 28.946 25.796 0,06
Reccitas Prirnárias (l) 25.952 24.953 0.06 27.n9 25.r34 0,06 2 ti.340 25.256 0.06
Despcsa Total 26.s06 2s.487 0,06 27 .699 25.67 | 0,06 28.946 2s.796 0,06
Despesas Prirnárias (ll) 26..r 50 25.336 0.06 27.5 3 5 25.5 l9 0.06 28.17 5 2.5.643 0.06
Resultado Primário (III) -398 .Jõ J 0,00 -416 -3Ír6 0.00 435 0,00
Itesullâdo Nominâl -13 -13 0.00 -14 -t3 0.00 -14 -13 0,00
Div. Pública Consolidada (l 0 0,00 0 o 0,00 o 0 0.00
Div. Consolidada Liquida -306 -294 0.00 -320 -296 0.00 -334 -298 0,00

VARIÁVEls 2020 2021 2022
PIB real (crescimento em %) 2,500k 2,50a/. 2,004/"
lnflâção N,ledia (o/"anual) projetadâ com base em índice oÍicialde inflâÇão 4,25% 4,00% 4,50%
Projeçáo do PIB do Estado (em R$ 1.000,00) 46.100.000 47.760.000 48.715.200

Metodologia de Cáculo dos Valores Constantos
2020: Valor Corrente do ano de 2020, dividido por 1,04
2021: Valor CoÍrente do ano de 2021, dividido por 1,079
2022: Valor Conênte do ano de 2022, dividido por 1,1221
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2020

Demonstrati II (LRF

FONTE: PREFEMURA MLNICIPAL

vo ll (LRF. art.4", §2'. inciso R$ n-rilhares

ESPECIFICAÇÃO

Metas
Previstas em

Metas Realizadas

em
Variação

2018

(a) PIB

2018

(b)

o//tt

PIB
Valor

(c) : (b-a)
%

(c/a) x 100
Reccita Total 20.000 0,04 23.394 0,05 3.394 t6.97
Receitas Primárias (I) 2s.926 0 0§ 25.926 0,05 0 0,00
Dcspesa Total 20.000 0,04 22.106 0,05 2.106 t 0,53
Despesas Primárias (II) 2t.923 0,05 22.0s6 0,05 IJJ 0,61
Rcsultado Primário (llt): (l II) 4.003 0,01 3.870 0,01 - 133 -1 7)
Resultado Nominal -27 0,00 -492 0,00 -465 1722.55
Dívida Pública Consolidada 0 0,00 0 0,00 0 0,00
Dívida Consolidada Líquida -280 0,00 -745 0,00 -465 166,08

do PIB do Estado (em R$ 1.000,00 47.801.981,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIBECA

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPÀRAD,{S COM ,,TS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020

^M!
I)emonslra1,vo

F(rNTll: PREFEIILTnA MCTNICIPÁL

htto://www.bcb.gov.bÍ/Pêc/mêtâs/Tabe lâMêtaseResu hados.odf
+ Irtlaçao lifetiva (lPC^ 91, a.a.)(BaÍco ('enrrl do BtusiL)
** Meta dn úúkç;io m }ths ( Bnnro acDtnrl do llra\il)

III irí

{r.0Rus PRDÇOS :oRRUNl }],S

ESPECIFtcÂ(',io 2011 2018 2019 2020 "/o 2021 2022
Rcscita Toial 16.038 20.000 24,10 15.365 26,Í\3 26.506 .1.50 2',7 .699 4,50 28.946 4.50Rcleitas Primárias (l 20.026 25.926 29,46 24.834 -4,21 25.952 .t.50 27. r lr) ..Í,50 28.340 .+.5 0Despcsa Total t 6.0t8 20.000 21.i 0 25.-',r6s 26,n1 26.506 .1,50 2.7.699 1,50 28.946 .t.50
Dcspesas Prinárias (lI) I tt.l,16 ?1.923 20,81 25.215 15,02 26.150 .t,50 2',7.535 .1.50 2Í1.77 5 .1.50
Resukado Prin)ário (lll) . (l - ll) LEti0 4.003 I12,93 -3Et -t09,51 -39S ,1,50 416 1,50 -43 5 .1.50
Rcsultado \onrinal -253 -21 -89,33 -13 -s3,ll -13 4.50 -t4 -14
Dívida PúblicaConsolidada 0 0 0.00 0 0,00 0 0.00 0 oo0 0 0.00Divida Consolidada Líquida -25.1 -280 10.67 -291 -306 4.50 -310 .1.50 .1.50

vAl.oRr]s A PRrÇOS C()NS1,\Nl 'us
( A("\o 20t1 t0 2

Rcceita 'l otâl 11.4',72 20.850 t9,14 25.365 21,65 25.487 0.48 25.61 I 0.72 25.796
Re{:eitas Primárias (l) :1.816 27.028 23.E9 2.1.83.+ -8.r2 24.953 0.48 25. D4 o.72 25 25(r 0.49
Despesa Totâl 17.4',72 20.850 19,34 25.365 2t.65 25.481 0,48 25.671 0.72 25.796 0.49
Dcspesas Primárias ( ll) 19.768 :t lr55 15.61 25.215 r0.33 25.336 0,48 25.519 0.72 25.643 0.49
R!'sulrado Primário (IID = 0 - ll) :.0.1Íl 4.) 73 101.76 -38 t t 8,44 -381 0.48 -3 ti6 0.72 0.49
Rcsultado Nontinal -2'7 6 -tR -89.79 -tl 40,10 tl 0.,18 -t3 0.72 l3 0.,19Dividâ Púhlica ('orlsolidada 0 0 0,00 0 0,00 0 0.00 0 0.00 0 0.00Dívida Consolidâda Liquida -27 6 -292 5.91 -293 0,74 -294 0.48 -296 0,72 -298 0,49

lUêtodologiâ dc Cálculo dos \'4lores Constantes

Indiccs de Inflâçâo
20t7 201lr 2019 2010 2o2t :021

+2.9syo +*4,5% ++4.25% 4*1.75%

l0l7=\'olor ( otr.nr. x t.O89,l 2010-\'!lorCorrár 1 t.0,1

:018 \'!10 Concnt. i 1.0425 2021=\i10, Corcnl. / I o7s

2022 \'llor ( oÍort( I t. t:121
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Evor,uÇÃo Do PATRTMÔNrO r,ÍQUTDO
2020

Dcmonstrati

FONTE: PITEF'EITURA MITNICII'^L

trvo lV (LRF. art.4'. §2'. inciso R$ rnilharcs

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017 20t6

Patrirnônio/Capital 0 0 0 0 0 0
Rescrvas 0 0 0 0 0 0

Resultado Acumulado 0 0 10.354 t00 8.1 r3 100
TOTAL 0 0 r 0.354 100 8.r t3 100

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍOUIDO 2018 2077 2016
Patrimônio 0 0-,00 0 0,00 0 0,00
Reservas W 0,00 0 0,00
Lucros ou Prejuízos Acumulados I 0.00 0 o00
TOTAL 0 0,00 0 0,00 0 0,00
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ORICENT E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÀO DE ATIVOS
2020

R$ n.rilharcs

RECEITAS REALIZADAS 2018 20t7 2016

RFC, DF, CAI]ITÁI . {I II]N. I]F ATIVOS (I) I 0 0 0
Alienação de Bens Móveis I 0 0 0
Aliel acão de Bens lmóveis () 0 0

DESPESAS EXECUTADAS
2018
(â)

2017
(b)

2016

(c)
AILIC, DOS R!C], DA ÀLIEN, DE À'I'IVOS (II)

DLSPI]SAS DE CAPITAL
InvestinTenfos
InwersÃes t, inrnr.eims

Arnnrtizacãn da Dívida
DESPF,SAS CORRF,NTES DOS

Rcsirnc Gcral dc Prcvidôncia Social
Resime Prônrio de Previdência dos

SAI,DO FINANCETRO 2018
(s):((la_ud)+ulh)

2017
(h) ((lb-lle)+llli)

2016
(i) (lc - ltO

VALOR (III) 0 t) 0
FONTE: PREFEITLInA N4UNlClPAl.

AMF - Demonstrativo V (LR-F, art.4". §2', inciso llt)
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rEI )E DREIRIZES ORÇAMINTÁRIÀS
,,\NEXO DE MEI^S flSC,\]5

REcEtr^s E DEspEs^s pRfvlDE\ctÁRu"s D() REGtMf, pRópÍào DE pREvtDÊNch r)Crs sERvttx)REs
1020

Lt-l Dt DIRITRIZIS oRÇÂMINTÁRLA-S

ÀNLXO DL MITAS flSCÁlS
pR(ltEÇÀo a'IarÁRrÂL rx| REcIMf pRópnro DE pREvrDitict { Dos sFRi'rDonEs

A[rF r)emo{n!\o VI(LRr. an.4', §:". in.is IV, âl'ieÀ ! )

RESERIA ORCAMENIARIÀ tD ÂPPS
BEN S E D]REITOS DO NPPS

RfCEITAt

Px(EXCrmrMtroN(^Mr! RrÀs)(r)
RECETÁS CORÀENIIS

Recc,6 J. Cmúihq,ôs d6 S.gurnd6

Ourna 0íú.'rr. J. CJínhl'§,j.s
RrrÉ b PJh'tu1'rl
Rece !deSsrço:
OhhrRq.irffi mmrco

I orplT€çào Prridqciái. Jo RriP\ p.E ô llPPs
OtrrE, Rseiu( Cd*nr.\

Rrr rllÁs r {PrrÁr
Àli.n çáô d. B.tr! Uüers . Anv6
AlÚ'/xlló d. rnF{r,ú
ôurh, R.É $J<cdp'rdl

r . DLDU('ôÍS DA Rf. UIÁ
xl( U r ix pxhror \( r{xrÀc- rph{rrn^{r(dr\r,{rr^!,n,

pFar ll 
^(ÍÔpnr 

\Tr \
R(.'E de C,n 

'ú' 
húrõ6

Pcslr'tr,1
P.wl\íilnà, 

]íôh.m,rJ. rvi. Àr,Í,rl
R.ginx d. Dabib . l'JRlmtrtls 

]
Rr!§E Plrí.rdn{l l
Rc,c ú d. §L^ (.Á 

I

our.. Raeiu.ú'.d.. 
I

CF'FITA\ DT I-TPITAI 
I

, ,rr'n.ô!(,,À k!.Lr'Á I

fuxrciPro ;r!E r.orro oE
te!t!

TOTÀT DAS RECI -ITAS PRI-VDINCIÁRIAS IÍII = íI ' 
lI)

ourôi Dê9re\ PÊvidúciiu!
C.ÍÍxne{à. Prc\idcdúa do RPPS ÍEm o RGPS
Dêms D.sF€\ ?rYirlêEnüiu

mFúr\(rim§. Rrrs rNm.oÂ( srr\r iB^s) ir)

M
llr ?Rf !rDô\ct,{ fi ) sf R\ nxrR 1017

TOTÀI tx)s APoRTES aAXA ()RPPS

R(nMs IEÍâ Cob€nuá d. IÉdidêfti8 Iiú'xeird
Rc FT rnE l ümçào dc RcsM
Olr@An íàt@ oRl'l'S

Rccufus Êã CobcÍm d. DÉ[cn fiDB.úo
R.cur$s Drra Cob.í@ d. DéÍ.n AL@ial

tç14!

EXERCICIO DESIESAS
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ANEXO DB METAS }'ISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA
2020

AMF - Tabela 8 (l.RF, ârt.4". § 2o, inciso V) RS milhares

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
BENf,FICIÁRJO

RENUNCIA DE RECEITA
PREVISTA coMPENSAÇÃO

2020 2021 2022

NÃO HÁ PREVISÃO DE RENÚNGIA DE REGEITA No PERíoDo

TOTAL
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCATS

MARGEM DE trXPANSÃO DAS DT]SPESAS OBRTGA'I'óRTAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2020

AMF - labclâ 9 (LRF, art. 4". § 2'. nrciso v) R$ Milharcs

EVENTOS Valor Previsto para 2020

Aumento Pcrmanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Iransferências ao FUNDEts

l.l4l

285

Saldo Final do Aumcnto Permanente dc Rcccita (l) 856

ReduÇão Pcn.nanente de Dcspcsa ( ) 0

Malgem Bruta (lll): (l+ll) 856

Saldo Utilizado da MaÍgem Bruta (lV)
Nor.as DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

0

0

0

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) : (lll-lv) It 56
IONTE: PREFI,ITURA À,LNICIPÂL
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lí i ."rooo o. 
"r*o,".§ ll ÉrF FFÍURÂ MuNrcrpÀr DÉtruRrBEca

Ano R.ceha Íotà I vá[,r.3 CoFont'!
2011 16.033

2O1A 20.000

2019 25.365

2020 26.508
27.6992021

2022

Rocellâ Total valoros conrlaÕi.s
17Á72
20t50
25,365
25/81
25.671

25J96

Valores Correntes x Valores Constàntes

CRÂ|ICOl.Dt) 2!r. MURIgtCA nr!
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F7 EsraDo oE SERGTPE
§ { pREFErruRÂ MUN|cIPAL oE MURtBEca

2017

20í8
2019
2020
2021

2022

Recaita Total valorâ§ coÍrontá§
16.038
20.000
25.365
26.506
27.699

28.946

Evolução de Arrecadação

"*''?lli: iilH.lLl§Llii
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R$ milhãÍcs
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"l 
ÉsÍa'o DE 

'ERGIPE\ { pREFÉrruRA MUNtclpaL DE MURIBECa

Ano 20'18 Provisto 2019 Realizado

Receita Total 20.000 23-3s4

Rs rrilhares
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Metas Preüstas x Realizadas


